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GoNTRATO N0 2022.05.17,01.22 . pE . ADM

Contrato que entre si celebram de um lado o i,4UNlCIPlo DE

TEJUÇUOC/úCE, por intermájio da FUND0 MUNICIPAL DE

PREUDÊNCIA SOCIAL C dO OUTTO DIGITALPAR

lNF0Ri/ÁTICA LTDA, nas condiFes abaixo pactuadas.

O MUNICíP|O DE TEJUÇUOCA/CE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Mamede

Rodrigues Teixeira, n' 489 - CEP: 62.610-000, Centro - Tejuçuoca, Estado do Ceará, inscrÍto no CNPJ

sob o no 23.489.834/000'l-08, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado

pelo (a) Secretiirio (a) Municipal, Sra. FRANCISCA GLEICIANE CASIRo SALES, CPF No 019.968.533-

92, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro a empresa DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA,

com endereço AV 25 DE JANEIRO, 2460 CASA, BAIRRo: JARDIM tulENlNO DEUS, CEP: 83.420-000,

CIDADE: QUATRO BAR&{S-PR, telefone (41) 3157-1010, (41) 3157-1111, (41) 9970-55305. EMAIL:

leticia@digitalpar,com.br e inacio@finktecnologia.com.br, inscrito no CNPJ sob o no 18.861.730/000142,

representada por MARCIO LUIS FINK, CPF n0 638.042.639-68, RG n" 1645452 - SSC, doravante

denominada CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletónico n0 2022.05.17.01 - PE - ADM, em

conformidade com o que preceitua as Leis Federais no 10.52012002 e 8.666/93 e suas alteraÉes
posteriores e o Decreto Federal n0 7.89220'13, alterado pelo o decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018,

sujeitando-se os CONTRÂTANTES às suas normas e às cláusulas e mndi@es a seguir ajustadasr

cúusuLA pRtMEtRA - DA FUNDAi,|ENTAçÃo LEGAL

í.í. O presente contBto tem como fundamento as Leis no 8.666, de 21 dejunho de 1993 e 10.520, de 18

de julho de 2002, no Deqeto Federal n0 7.8922013 e nas demais normas legais aplicáveis.

2.í. O presente contrato tem por objeto as AQUISIçOES DE MATERIAIS PERMANENTES E 0E C0NSUM0

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAIS DO MUNICíPIO DE TEJUÇUOCTI/CE.

3.1. A CONTRATANTE pagaÉ ao CONTRATADO pelo fomecimento do objeto deste contrato o valorglobal

de R$ 1.450,00 (UM MIL E QUATROCENTOS E CINOUENTA REAIS), conforme anexo I deste contrato.

cúusulA QUARTA - DA vrNculAçÃo Ao EDITAL, ATA D REGrsrRo DE pREços E A
PROPOSTA.

4.í. 0 cumprimento deste contrato está ünculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n"

2022.05J7J1 - PE - ADM e seus anexos, Ata de Registro de Preços n" 01512022, e à proposta da

CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento conhatual, independente de sua transcriçá0.

CúUSULA aUINTA - Do LocAL E PRAzo DE FoRNECIMENTo
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5.í. Os produtos serão fomecidos de acordo com as solicitaÉes rEuisitadas pela(s) Secretaria(s)
Municipal(is) conbabnte(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde
for mencionado na(s) respediva(s) OÍdem(ns) de Compra, ficando a AdminisEaÉo no direito de solicitar
apenas aquela quanüdade que lhe íor estitâmente necessária, sendo as despesas com a entrega de
responsabilidâde da empresa C,ontratada.

cúusuLA sExTA - DA FtscALtzAçÂo

6.í. A exeorfo mnhatual seÉ acompanhadâ e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de

servidor especialmente desígnado para este fim pela CONTRÂTANTE, de amrdo mm o estabelecido no

art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.

CúUSULA SÉTIMA- Do RECEBIMENTo oo oBJETo

cúusuLA orTAvA - DAs oBRJcAçôEs E RESpoNSABtL|DADEs DA CoNTRATADA

8.1. A CONTRATADA obÍiga-se a:

8,í.1, Exeqjtar o objeto em conbrmidade com as condiÉes deste ins§umênto e seus anexos, no confato
e nas demais comina$es legais.

8.í.2. Dar início à execuçáo dos Íomecimentos conforme estabelecido na Ordem de Fomecimento expedida
pela CONTRATANTE.

8.1.3. A CoNTRATADA deveÉ enfegar o objeto Contratado nos locais deteÍminados pela contratante, e
no prazo máximo de 15 (quinze)dias após a expedifo da Ordem de Fomecimento/Compra pele SecÍetana
competente.

8.1.4. Eütar o emprego de produtos impóprios ou de qualidade inÍerior para o fomecimento dos produtos,
não podendo tal Íato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.

8.í.5. Cientificar, poÍ escÍito, denfo do prazo de 24 horas, a fiscalizaÉo da C0NTRATANTE qualquer

oconência anoÍmal verificada na exeação dos fomecimentos, independentemente da comunicaçáo veóal,
sob pena de multa.

8.í.6. Mantel durante toda a execução conhatual, em mmpatibilidade mm as obrigaÉes assumidas, todas

as condiçoes de habilitaÉo e qualifcaÉo exigidas na licitaÉo.

8.í.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (ünte e quafo) horas da

reGsa, todo e qualquer Íomecimento ou em execução em desacordo mm as especificaçoes exigidas e

padróes de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade,
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7.'1. SeÉ efetuado recebimento proüsório de bens que careçam de venfcaÉo técnica e em definilivo após

verificaçáo da qualidade e quantidadê do material e consequente aceitaÉo, em até 90 (noventa) dias,

contâdos do recebimento proúsodo, nos termos do art. 73, inc. ll, alÍnea "b', da Lei federal n" 8.666/93.
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8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos Glusados diretamente à contratante ou a terceiros, decoíentes da

suâ culpa ou dolo, quando da execuÉo do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
ÍeduÉo de sua responsabilidade o fato de e contratante procêder à fisceliuÉoou acompanhara execuÉo
contrafual.

8.í.9. Responder poÍ todas as dêspesas diretas e indirehs que incidam ou venhâm a incidir sobre a

exeqJçáo contrafual, indusive as obrigaçoes relativas a salários, preüdência social, impostos, encargos

sociais, fansporte e outas poüdências, Íespondendo obrigatoriamente pelo fiel qJmprimento das leis

habalhistas e especÍfcas de acidentes do trabalho e legislaç50 mnelah, aplicaveis ao pessoal empregado
na execuÉo conüafual.

8.í.í0. A ausência ou omissão da fiscalizaÉo da contmtrnte nâo eximiÉ o Íomecimento das

responsabilidades previslas deste instrumento.

8.1.íí. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, preüdenciários, obrigaçóes da legislaÉo
trâbalhish, sociais, seguros obrigatórios.

8.1,'12. A CONTRATADA não podeÉ subcontrahr, ceder ou transfeÍir o objeto do Contrdto, no todo ou em
parte, a terceiro6, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão.

8.í.í3. A hlh de quaisquer dos produtos otjo Íomecimento incumbe a contsatada, não podeÉ ser alegada

como motivo de foÍça maior para o atraso, má execuÉo ou inexeqJÉo dos fomecimentos obieto deste
contsato e nâo a eximirá das penalídades a que está sujeita pelo não flmprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas.

cúusuLA NoNA - DAs oBRJGAçoEs E RESpor,lsABtLtDADES oA CoNTRATANTE

9.í. A Adminiskação Pública obriga-se a

9.1 .í . A Conúahnte se obrige a pÍopoÍcionar ao(à) Conbatado(a) todas as condiFes necessárias ao pleno

cumpÍimento das obrigaçoes decoíÍenles desse instrumento, consoante esEbelece a Lei no 8.66683 e
suas alteraFes posteÍiores;

9.í.2. Solicihr a execuÉo do obieto à CONIMTADA abaves da emissão de Ordem de
Fomecimento/Compra;

9.1.3. Aplicar as penalidades preüstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contreto e
nas demais cominaFes legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos mntratuais,
mantidas as sihrações normais de disponibilidade e votume dos fomecimentos, arcando a referida empresa
com quaisquer prejuÍzos que lal ato acârelar ao CONTRATANTE;

9.1.4. Fiscalizar e ammpanhar os fomecimentos executados pela contratada;

9.í.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorência relacíonada mm a execuÉo do objeto
contretual, diligenciando nos casos que eÍgem proüdências conetivas;
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9.1.6. Proüdenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Nobs Fiscais/Faturas deüdamente
âtestadas pelo Setor Competente;

9.'1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser en[egue os bmecímentos.

cúusuLÂ DÉCHA- DAs sAt{çoEs ADilNtsTRATwAs

'10.í. Comeb infraÉo adminisbativa, nos temos da Lei no 10.520, de 2002, o licÍhnteiadludicaÉrio que:

í0.í.í.não assinar o tenno de confâto ou aceitsr/retirar o instrumento Euivalente, quando convocado

denfo do prazo de validade da pmposb;

í0.í2.não assinar a ata de rcgisbo de preç06, quando cebível;

í0.1.3.apresenhr doqJmontaÉ falsa;

10.í.4.deixar de entregar 6 dooJmentos êÍgidos no cerhme;

10.í.5.enseiar o Ehrdamento da exedJçâo do objeto;

'10,'1.6.não mantiver a poposh;

í 0. í .7. cometer fraude fiscal;

í0.l.E.comporbr-se de modo inidôneo:

í0.2. O licitante que convocado dento do prazo de validade da sua proposte, não celebrar o conhâto,
deixar de en[egar ou apresentaÍ documentaçáo falsa exigide para o ceÍtame, ensejar o rctardamento de
execuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal,
fcaÉ impedido de licitar e contalar com o Município de Tejuçuoca e seÍá desdedenciado no cadastro de
Licitaçóes da Prefeifura Municipal de Têjuçuoca, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, sem preiuízo das multas
previstas no Edilal e seus anexos, no @ntrato e nas demais cominaçôes legais.

10.3. Aos proponentes que ensejarem o rebrdamento da exedÉo contrafuâ|, seja total ou parcial,

comportâÊse de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaraÉoÍalsa ou cometerem fÍaude
fiscal, fulharem ou fraudarem na exeqlÉo do conhato poderão ser aplicadas, confoÍme o caso, as
seguintes sançôes, sem prejuízo da repanação dos danos causados ao Município de Tejuçtoca pelo

infrator

I. Advertência;

ll. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do
contrato fiÍmado;

lll. suspensão tempoÉria de participação em licitaçáo e impedimento de contratar mm o município de
Tejuçuoca poÍ ptrzo náo superior a 02(dois) anos;

lV. DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejugroca enquanto
perdurarem os motivos detemlnantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
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í0.5. se não br possÍvelo pagamento por meio de desconto, a CoNTRATADA ficará obÍigada a recolher
a multa por meio de DAM - Documento de ArecâdaÉo Municipal. se não o fter, seÉ encaminhado ao
órgão competente paÍe cobrança e processo de execufio.

í0.6. A reabilitaio do contsatado só podeÉ seÍ promoüda, mediante Íequerimento, após deconido o
prazo da aplicaÉo da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erario
quando a conduta faltosa, relativemente ao presente certame, reperqrtir prejudichlmente no âmbito da
Adminisfe@ Pública Municipal.

própria autoridade que aplicou a penalidade, que seÉ mncedida sempíe que o mnhatado íessarcir o
município de Teiuçuoca pelos pÍejuÍzos rcsultantes e após deconido o prazo da sanÉo aplicada com base
no inciso anterior.

'10.'[. o valor da mulla aplicada será deduzido pera CoNTRATANTE por ocasião do pagamento, momento
em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Teiuçuoca comunicará à
CONTRATADA;

í0.7. As sançoes preüstas seÉo aplicâdas assegurando ao Conhatado ou ao Adjudicatário, o contraditório
e a ampla defesa, nos seguÍntes prazos e condiçóes:

a) 0S(cinco) dias Írteis nos casos de advertência.
b) 1o(dez) dies úteis da aberhrra de vista do processo, no caso de declarâÉo de impedimento para licitar
ou contmEí com o Municíplo de Tejuçloca.

í0.8. Nenhuma sanÉo será apricada sem o devido pocesso administralivo, que prevê deÍesa péüa do
inleressado e Íecurso nos prazos definirios em lei, sendo-lhe franqueade vista ao processo.

10.9. A aplicaÉo das penalidades é de mmpetência do secretáÍio signatário do respectivo contrato.

í0.í0. fu multas não têm c€Éter indenizatório e seu pagamento não eximiá a contratada de ser acionada
judicialmente pela responsabilidade civilderivada de perdas e danosjunto à CONTRATANTE, deconentes
das inÍreções cometidas.

cúusuu DÉctÍúA pRtitEtRA - DAS DorAçôES oRçAitENTÁRns

íí.í. As despesas deconentes da conrataÉo, objeto desta liciteÉo, mneráo à conta das seguintes
dohçoes 0rçamentárias:

CúUSUlá DÉcffA SEGUNDA - Do PAGAITIENTo

í2.í. o Pagamento seÍá eÍeuado na proporçáo de enbega dos prodúos, em até 30 (IRTNTA) D|AS após
a emissão da Noh Fiscal, mediante atesto do recebimenlo dos produtos e o encaminhamento da

R. Mamede Rotlrigues Teixeira, n. 489 - Centro, Tejuçuoc:/CE
CNPJ ü' 23.a89.834/0001-oB CGF n 06.920.921.5

www.teiucuoca.ce-eov

óRGÃo
UNIOADE

ORç. FOtftr EIEMÉNTO DE

DESPESÁS
SUBELEMENTO

11 01 09.272.m03.2.0s2 1802000000 33903000/4490s200 33903099/4090s299

MARCIO LUIS

FINK:638042

bric€

63968

FlNr(6380426358
2023.03,02
toí35t -03,00,

ruHçÃo7súãiúN@-
/PROGMM,ây'P+y'N' DO PRoJEÍGATIVIDADE



PREFEITURA DE
TEJUçUOCA
llt* nuo Trttrp 7 p,a. 649

documentaÉo nec€ssáda, obseÍvada todas as dispmiçoes pactuadas, através de crédito na conta
bancaria do fomecedor, acompenhado da seguinte documentaçáo:

e) NoE Fisca hfura discriminativa, em üa única, deüdamente atestada pelo gestor do mntrato;
b) Pro de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívjda Ativa da União, inclusive em relaÉo as
mnfibuiçoês sociais;

c) Prova de Regulaidade Íelativa a Fazenda Estrdual:
d) Pmva de RegulaÍidade Íelativa a Fazenda Municipal;

e) PÍova de Regularidade relativa ao FGTS;

0 Prova de Regularidade relativa à Justiçá do trabalho (certidão Negativâ de Débitos Trabathistas - GNDT).

12.2. Afi seja mnshtada alguíne inegularidade nas notas fiscaislhIJras, eshs seÉo devolvidas à

CONTRATADd para as necessárias coneçoes, com as inÍormeÉes que motivarâm sua rejeifo, contando.
se 0 pÍÍrzo paía pagamento da dab da sua reapresentagão.

12.2.Ioda a dodimenhÉo eÍgida deverá ser apresentada em onginal ou por qualquer processo de
reprografia, obrigabriamente autenticada em cartóno. Caso esta doalmenhÉo tenha sido emitide pela

lntemel, só seÉ aceÍta apos a confirmeÉo de sua âutenticidade.

í2.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das
condiFes de habilitaÉo ê qualificaÉo exigidas na licitação.

í2.5. É vedada a realizaÉo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especifica@s do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

CúUSUlá DÉCIMA TERGEIRA - Do REGIME DE FoRNECIMEI{To

'13.1. Parcelado onfoÍme a nec€ssidade.

CúUSUI.A DÉCIIA QUARTA - DA vIGÊNclÂ Do coNTRATo

í4.'Í. O cont'ato terá prazo de duÍaçao a paÍtir da publicação do extsato do contrato, até 01 de março de
2024, podendo ser pmnogado por necessidade e conveniência da Adminht"âÉo, nos termos de Lei no

8.666/93.

CúUSUI.A DÉcIMA QUINTA - Do REAJUSTE EcoNoMIco

í5.í. O reajuste econômicofinanceim do conhato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode

oconer a qualquer tempo paÍa reslabelecer o Princípio do Equilíbrio Emnômico-Financeiro coníorme o
disposto no inciso )Xl art. 37 da Constituição Federal e § S. inciso ll, atínea 

.d'do 
ârt. 65, da Lei de

licilaçoes úgente.

CúUSULA DÉcIMA SExÍA - oAS PRERRoGATIVAS

'16.í. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também

os abaixo elencados:
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í6.í.í. Modificar o contrato unilateralmente, paÍa melhor adequaÉo às finalidades do interesse público;

í6.í.2. Extinguk o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.o

8.666/93;

í6.í.3. Aplicar as sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CúUSULA DÉCIMA síIMA - DA REscISÃo coNTRATUAL

17.í. O instrumento mntrafual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.6ô6/93.

17.2. Na hipótese de oconer a rescisão administrativa preüsta no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/g3, à

CONTRATANTE sáo assegurados os direitos preüstos no artigo 80, incisos I a lV, §§ '1. ao 4., da

supracitada lei.

í7.3. Por alo unilateral desh Adminiskaçao, nos casos previsto na Lei de Licitaçoes.

cúusur-A DÉcrMA orrAvA. Dos cAsos oMtssos

í8.í. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaÉes e contratos

administativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 . Código de
DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í8.í.1. Aórdão n.0 2569/2018 - Plenário, o TCU concluiu que " A Adminisbapo Pública pode invocar a

Lei 8.078/1990 (CDC),na mndiçao de destinatária final de bens e serviços, quando suas prenogativas

êstabelecidas na legislaçáo de licitaçoes e contratos forem insuficientes para gardntir a proteÉo mínima

dos interesses da sociedade [...]". (c.f. Boletim de Jurisprudência n.0 244, sessóes 6 e 7 de novêmbro de

2018).

CúUSULA DÉcIi,A NoNA - Do FoRo

19.1. Ficâ eleito o Íoro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do CeaÉ, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administativa, excluindo-se, desde
já, qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja.

E, por eshrem justas e acerbdas, as parles firmam, em 02 (duas)vias, o presente instrumenlo contratual,
depois de lido e achado conÍorme, para que produza seus efeitos jurkJims e legais.

MARCIO LUISMARCTo t5
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Tejuçuoca/CE, 02 de marÇo de 2023

SALES
AL DE PREVIDÊNCI.A

socIÂI,

DIGITALPAR INFORÍIIÀTICA LTDA, CNPJ:

18.861.730/000142
MARCIo LUIS FINK, CPF n0 638.042.639{8

MARCIO LUIS

FtNK63804263
968

MÂÂOO LUIS

FtNK638042696a
2023.03.02 1O:44t29
{3',m'

FR,A,NCISCA
FUNDO

NOME:
CPF:

TESTEMI.'NHAS:

LEnCn TERESINHA LmoA IERESTNHÂ
ãrtK50827928904

CpF: FlNl$0827928904 ,ãr.rr.o, , o*,0, .r.*.

ttd"d, -y' /,,t -yza*)a_
otlr oP 4/f t o

R. Mamede Rotlrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.921-5

www.teiucuoca.ce.Eov
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PREFEITURA DE
TEJUçUOCA
l,/rr-- a.neAnpô pe. bdô+

ANEXO I

I'ÂRCA UNO11- OE DUPLICAOOR
QUÂI{T

Unitário
VaiorÍolal

2 EPS0N/l-3250 IJND I Rs 1.450,00

RS 1.450,00

IE

MARCIO LUIS MARCIO LUIs

FlNK63gO42 FrNn6J804263e68

63968 10í5:10 -0100'

R. Mameile Roilrigues Teixeüa, no 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.83rU0001-08 CGF no 06.920.921-5

www.tciucuoca.ce.eov

LOl

R$ 1.450.00


